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Anexo I - Análise da Implementação do Programa por Tipo de Beneficiário 

A implementação do PRODERAM 2020 até final de 2018, considerando como tal o conjunto de operações 

com execução nas medidas de apoio ao investimento e de pagamentos efectuados nas medidas integrantes 

do Pedido Único, fica marcada por alguns aspectos que importa destacar: 

¶ Um grande número de beneficiários privados nas medidas do PU, que atingem praticamente a 

totalidade das explorações existentes na Região; 

¶ Uma grande concentração do número de projectos de investimento em beneficiários privados 

(81%), a grande maioria dos quais na medida 4.1 (62%); 

¶ O direccionamento de uma grande parte da despesa pública do Programa para beneficiários de 

carácter público ς 40% de toda a despesa pública e 71% da despesa pública afecta a projectos de 

investimento. 

De facto, e como se pode verificar na figura seguinte, a Administração Regional (organismos das Secretarias 

Regionais e ARM) beneficiaram de cerca de 22% das despesa pública já aprovada, a que acresce 17% 

destinada a projectos promovidos por Municípios. Aos privados foi atribuída cerca de 59% da despesa 

pública aprovada (via projectos de investimento e pagamentos PU). Os restantes 2% incluem operações de 

outros beneficiários (Associações, Juntas de Freguesia e GAL, entre outros), geralmente de pequena 

dimensão. 

Gráfico 1 - Repartição da despesa pública do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 por tipo de beneficiário 

 

Fonte: Dados AG PRODERAM 2020 e IFAP. 
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No que se refere apenas às operações de investimento com execução, estas são essencialmente promovidas 

por beneficiários privados (81%), seguidos pelos Municípios (9%) e Administração Regional (4%). Tendo 

cerca de 31% do investimento elegível, os privados representam 27% da despesa pública, sendo a grande 

fatia desta dedicada à Administração Regional (40%) e Municípios (30%). 

Gráfico 2 ς Implementação das operações de investimento a 31 de Dezembro de 2018 por tipo de beneficiário 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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Gráfico 3 - Implementação das operações de investimento a 31 de Dezembro de 2018 por beneficiários privados por medida 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 

 

Os Municípios concentraram a sua actuação no âmbito do PRODERAM 2020 em apenas duas medidas ς o 

apoio às acessibilidades (4.3.1) e os apoios florestais (submedidas da medida 8), com muito maior ênfase 

na primeira, quer em número de operações (93%), quer em despesa pública (91%). 

Gráfico 4 - Implementação das operações de investimento a 31 de Dezembro de 2018 por Municípios por medida 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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Por último, os organismos da Administração Regional beneficiaram essencialmente de investimentos em 

regadios colectivos (4.3.2), medidas florestais (8) e assistência técnica (20), sendo os primeiros os mais 

relevantes, com 74% da despesa pública já executada. 

Gráfico 5 - Implementação das operações de investimento a 31 de Dezembro de 2018 pela Administração Regional por medida 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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Anexo II ς Análise da Implementação Geográfica do Programa 

O PRODERAM 2020 é aplicado em todo o território da Região Autónoma da Madeira, embora a sua 

implementação até final de 2018 tenha tido alguma concentração geográfica, variável em função de cada 

medida. Na presente análise são consideradas as operações em curso ou concluídas e respectiva despesa 

pública paga até final de 2018, bem como o número de beneficiários, áreas e pagamentos até final de 2018 

em medidas integrantes do Pedido Único (PU). 

No que respeita às principais medidas de apoio ao investimento, a localização dos investimentos públicos e 

privados é distinta. Assim, na principal medida de apoio ao investimento nas explorações agrícolas (4.1) as 

252 operações apoiadas estão relativamente dispersas por todo o território, com excepção dos concelhos 

de Porto Moniz e Porto Santo (apenas 2% e 1% do número de operações com execução), embora a 

respectiva despesa pública όоΣн aϵύ se concentre preferencialmente nos concelhos da Calheta (24%) e São 

Vicente (23%). Câmara de Lobos (11%), Santana (10%), Ponta do Sol (9%) e Santa Cruz (8%), têm também 

relevância nos apoios ao investimento nas explorações agrícolas. 

Mapa 1 ς Distribuição geográfica da medida 4.1 do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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As medidas de apoio ao investimento com maior relevância no Programa em termos de despesa pública 

são as relativas à construção de infraestruturas, essencialmente de natureza pública - 4.3.1 e 4.3.2, com 

respectivamente 42 e 6 operações e uma despesa pública ǇŀƎŀ ŘŜ ммΣм aϵ Ŝ мнΣп aϵ. As operações 

apoiadas na acção 4.3.1 repartiram-se pelos concelhos de Ponta do Sol (26%), Câmara de Lobos (24%), São 

Vicente (14%), Calheta (12%) e Ribeira Brava (10%). Contudo, a despesa pública está muito concentrada em 

Câmara de Lobos (54%), com os restantes concelhos mencionados a abrangerem 37%. Refira-se que nesta 

acção a despesa pública nos concelhos de Porto Moniz, Porto Santo e Santa Cruz foi nula. 

Mapa 2 ς Distribuição geográfica da acção 4.3.1 do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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Na acção 4.3.2 a concentração dos apoios é ainda maior, com as operações repartidas por apenas quatro 

concelhos ς Ribeira Brava (33%), Santa Cruz (33%), Calheta (17%) e Câmara de Lobos (17%) ς e a despesa 

pública quase integralmente localizada na Ribeira Brava (61%) e Santa Cruz (32%). 

Mapa 3 ς Distribuição geográfica da acção 4.3.2 do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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No que respeita ao conjunto das medidas florestais (total da medida 8), há também uma grande 

concentração, sendo o concelho do Funchal o maior beneficiário com 47% das 30 operações e 49% dos 5,2 

aϵ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀ ǇǵōƭƛŎŀ ǇŀƎŀΦ O remanescente distribui-se pelos concelhos da Calheta (10% das operações 

e 19% da despesa pública), Santa Cruz (13% e 13%) e Ponta do Sol (7% e 9%) e, em menor escala, por todos 

os restantes concelhos com excepção de Câmara de Lobos e Porto Santo. 

Mapa 4 ς Distribuição geográfica da medida 8 do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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As restantes medidas do Programa de apoio ao investimento (1.2, 3.1, 4.2, 4.4, 5.2, 6.1, 19 e 20) totalizam 

171 operações e uma despesa púbƭƛŎŀ ǇŀƎŀ ŘŜ уΣс aϵΦ 9Ƴ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŀǇƻƛŀŘŀǎ ŜȄƛǎǘŜ ǳƳ ǊŜƭŀǘƛǾƻ 

equilíbrio territorial, com todos os concelhos a integrarem 9% a 15% destas operações, com excepção do 

Machico (5%), Porto Moniz (2%) e Porto Santo (2%). Contudo, a despesa pública está muito concentrada 

em dois concelhos ς Funchal (33%) e Ponta do Sol (28%). No primeiro caso devido à localização da 

Autoridade de Gestão, beneficiária da medida 20, e no segundo devido essencialmente a uma grande 

operação da medida 4.2. A despesa pública remanescente reparte-se por todos os outros concelhos da 

Região, sempre com proporções entre 1% e 7%. 

Mapa 5 ς Distribuição geográfica das outras medidas de investimento do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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De forma agregada, o conjunto de medidas de apoio ao investimento do PRODERAM 2020 apoiou um total 

ŘŜ рлм ƻǇŜǊŀœƿŜǎ ŎƻƳ ǳƳŀ ŘŜǎǇŜǎŀ ǇǵōƭƛŎŀ ǇŀƎŀ ŀǘŞ Ŧƛƴŀƭ ŘŜ нлму ŘŜ плΣп aϵΦ ! ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ ƎŜƻƎǊłŦƛŎŀ 

do número de operações é relativamente uniforme, com excepção dos concelhos de Machico (6%) e 

principalmente Porto Moniz (2%) e Porto Santo (1% e apenas 6 operações). Os restantes tiveram entre 41 

(Santana) e 70 (Calheta) operações apoiadas. Contudo, quanto à despesa pública paga verifica-se uma 

repartição menos uniforme, destacando-se os concelhos de Ribeira Brava (23%), Câmara de Lobos (18%), 

Funchal (15%), Santa Cruz (13%), Ponta do Sol (9%), Calheta (8%) e São Vicente (8%). Santana (3%), Machico 

(2%), Porto Moniz (1%) e Porto Santo (1%) tiverŀƳ Ƴǳƛǘƻ ǇƻǳŎŀ ŘŜǎǇŜǎŀ ǇǵōƭƛŎŀΣ ǎŜƳǇǊŜ ŀōŀƛȄƻ ŘŜ мΣн aϵΣ 

Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ǉǳŜ ƻǎ ǊŜǎǘŀƴǘŜǎ Ŝǎǘńƻ ǘƻŘƻǎ ŀŎƛƳŀ ŘŜ о aϵΦ /ƻƴŎƭǳƛ-se assim por uma grande concentração dos 

apoios na vertente sul da ilha da Madeira (compreendida entre Calheta e Santa Cruz), que abarcou 86% da 

despesa pública apesar de ter apenas 54% da SAU regional. No restante território apenas o concelho de São 

Vicente tem alguma expressão em termos de despesa pública nestas medidas, destacando-se em sentido 

contrário os concelhos de Porto Moniz (apenaǎ мн ƻǇŜǊŀœƿŜǎ Ŝ лΣоп aϵύ Ŝ tƻǊǘƻ {ŀƴǘƻ όс ƻǇŜǊŀœƿŜǎ Ŝ лΣнн 

aϵύΦ 

Mapa 6 ς Distribuição geográfica da totalidade das medidas de investimento do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados AG PRODERAM 2020. 
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No que diz respeito às medidas integrantes do PU, analisaremos a distribuição territorial da implementação 

de cada uma individualmente. 

A acção 10.1.1, a mais relevante das medidas agro-ambientais do Programa, abrange 2.048 explorações e 

uma área beneficiada de 819 hŀΣ ŎƻƳ ǳƳ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀ ǇǵōƭƛŎŀ ŘŜ нaϵΦ ! ǎǳŀ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀœńƻ 

predomina nos concelhos da zona central da ilha da Madeira, nomeadamente Câmara de Lobos (25% da 

área e despesa pública), São Vicente (15%), Ponta do Sol (13%) e Ribeira Brava (11%). A medida tem 

implementação em todos os concelhos da Região, sendo esta reduzida em Porto Moniz (3%) e muito 

reduzida em Porto Santo (0,1%, apenas 6 beneficiários e 2 ha). 

Mapa 7 ς Distribuição geográfica da acção 10.1.1 do PRODERAM 2020 a 31 de Dezembro de 2018 

 
Fonte: Dados IFAP. 

  








































